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1 - H I S T Ó R I C O 

JOSÉ DIONÍSIO DO PATROCÍNIO JÚNIOR, nascido em 

Taubaté, aos 20 de setembro de 1968, e BEATRIZ FERREIRA DA 

SILVA, ambos alunos que em 1983, cursariam a lº série da Habili-

tação Específica de 2º Grau para o Magistério na Escola de 1º 

e 2º Graus "Dr. Alfredo "José Balbi", Taubaté, com retenção em 

Química, requerem a este Conselho autorização para se transfe-

rirem com promoção e dependência para a Escola de Educação In-

fantil e de 1º e 2º Graus Santo Antônio, da mesma cidade. 

A razão da consulta ao Conselho decorre do fa-

to de que a Escola recipiendária não contempla em seu currícu-

lo a disciplina "Química" porque inclui no seu núcleo comum 

"Ciências Físicas e Biológicas e Programas de Saúde" na 1ª, 

2ª e 4ª séries. 

2 - A P R E C I A Ç Ã O 

Este Conselho já se tem manifestado no sentido 

de que a subdvisão do componente curricular obrigatório Ciên-

cias Físicas e Biológicas nas disciplinas Física , Química e 

Biologia não é uma exigência legal mas uma opção da escola. 

A única dificuldade reside no fato de que a es-

cola de origem subdividiu a matéria em três disciplinas, o que 

não ocorre com a escola de destino. Entretanto, como Ciências 

Físicas e Biológicas abrange o programa das três disciplinas 

citadas, em duas das quais, por sinal, os alunos obtiveram a-

provação, parece-nos que lhes deva ser reconhecido o direito 

de transferirem-se com promoção, desde que cursem paralelamen-

te Ciências Físicas e Biológicas e Programas de Saúde, em ní-

vel de lº série. 
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3 - C O N C L U S Ã O 

José Dionísio do Patrocínio Jr.e Beatriz Ferrei-

ra da Silva poderão matricular-se na 2ª série da Habilitação Es-

pecífica de 2º Grau para o Magistério da Escola de Ed.Inf. e 

de 1º e 2º Graus "Santo Antônio, de Taubate", desde que cursem 

paralelamente Ciências Físicas e Biológicas e Programas de Saú-

de, em nível de 1ª série. Caso as matrículas tenham sido encer-

radas, poderão matricular-se no prazo de cinco dias a contar 

da publicação deste Parecer. 

São Paulo, 29 de fevereiro de 1984. 

a) C0NSº RENATO ALBERTO T. DI DIO 

RELATOR 

4 - D E C I S Ã O DA C Â M A R A 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como 

seu Parecer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Joa-

quim Severino, Aroldo Borges Diniz, Maria Aparecida Tamaso 

Garcia, Maria de Lourdes Mariotto Haidar e Renato Alberto T. 

Di Dio. 

Sala das Sessões, em 29 do fevereiro de 1984 

a) CONSº AROLDO BORGES DINIZ 

VICE-PRESIDENTE 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da câmara do Ensino do Segundo Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 14 de março de 1984. 

CESG/MCF a)CONSª MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA 

Vice-Presidente no exercício 

da Presidência 


